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DECRETO Nº 7.172, DE 03 DE MARÇO DE 2017. 

Prorroga o vencimento da primeira 
parcela das Taxas de Licença para 
Localização e das Taxas de 
Fiscalização de Funcionamento do 
exercício de 2017. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando os 
dispositivos do Decreto nº 7.146, de 20 de Janeiro de 2017 que dispõe sobre a 
complementação do Decreto Municipal nº 2.807, de 06 de Outubro de 1994 que 
regulamenta a Lei nº 1.961, de 28 de Dezembro de 1977, (Código Tributário 
Municipal) com suas alterações, 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica prorrogado o vencimento da primeira parcela das Taxas de Licença 
para Localização e das Taxas de Fiscalização de Funcionamento do 
exercício de 2017, constante no§ 1° do Art. 9° do Decreto nº 7.146 de 20 
de Janeiro de 2017, para o dia 30 de Março de 2017. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de Março de 2.017. � 
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